
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA

PARA  A  DEPUTADA  FEDERAL  DUDA

SALABERT ROSA

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã(o) Honorária(o) a Deputada Federal Duda Salaber

Rosa.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 604/2024



JUSTIFICATIVA

É com grande honra e profundo respeito que outorgamos o Título de Cidadã Honorária de

Uberlândia à Deputada Duda Salabert, uma líder que tem se destacado por sua incansável luta

pelos  direitos  humanos,  pela  igualdade  de gênero e pela  inclusão de todas  as pessoas na

sociedade. Com seu compromisso com a justiça social e a equidade, Duda Salabert se tornou

uma referência no cenário político nacional, sendo um símbolo de resistência e força para as

mulheres,  para  as  pessoas  LGBTQIA+ e  para  todas  as  minorias  que  enfrentam  desafios

diários em busca de seus direitos.

Duda Salabert Rosa é uma professora de literatura, ambientalista e vegana, ativista e política

brasileira  filiada  ao  Partido  Democrático  Trabalhista.  Em  2018  se  notabilizou  ao  ter  se

tornado a primeira primeira mulher transexual da América latina a disputar as eleições para o

Senado. 

A deputada, nascida em 2 de maio de 1981 na cidade de Belo Horizonte - Minas Gerais, tem

se dedicado com intensidade a questões de relevância social, como a luta contra a violência de

gênero,  o combate  à discriminação e  o fortalecimento de políticas  públicas que garantam

igualdade de oportunidades para todas as pessoas. Sua atuação política tem sido marcada pela

coragem de  enfrentar  temas  complexos  e  delicados,  buscando  transformar  a  sociedade  e

promover uma convivência mais justa e harmoniosa para todos.

O reconhecimento como Cidadã Honorária de Uberlândia reflete a admiração e gratidão da

nossa cidade por sua trajetória de luta e pelas conquistas que a deputada tem promovido em

prol do bem-estar social e da proteção dos direitos de cada cidadão. Ao longo de sua carreira,

Duda  Salabert  tem  demonstrado  um  compromisso  incansável  com  as  causas  sociais,

destacando-se  pela  sua  dedicação  à  defesa  dos  direitos  das  mulheres,  da  população

LGBTQIA+ e de outros grupos vulneráveis.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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